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Brasília, 07 de março de 2012. 
 
 
CT/FEN–047/2012. 
 
 
Aos Sindicatos Filiados 

 
ASSUNTO: Nota Técnica Auxílio Creche – Proc. Nº 0048 100 38.2007 5.10 – 0001 

 
 
 
Companheiros(as), 
 
 
Em reforço à Nota Técnica da nossa Assessoria Jurídica, enviada nesta data, sobre o 

Auxílio Creche, solicitamos aos Sindicatos que divulguem, amplamente, em seus meios de 
comunicação a informação de que os trabalhadores que tiveram o reembolso creche suspenso 
durante o período de janeiro a agosto de 2007 devem encaminhar para a FENTECT, o mais 
rápido possível, cópia de seus contracheques desse período, bem como dos comprovantes de 
pagamento às creches, ou declarações de matrícula e pagamento das respectivas mensalidades. 

 
Ressaltamos que o Auxílio Creche é estendido ao empregado solteiro ou viúvo que 

tenha a guarda legal dos filhos, conforme cláusula 52 do Acordo Coletivo de Trabalho. 
 
O envio dos documentos supracitados deve ocorrer o mais breve possível para que 

possamos juntá-los ao processo em curso. 
  
 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

Manoel de Lima Feitosa 
Secretário Jurídico - FENTECT 

 

 


